
INDICAÇÃO 
 
 

O vereador Gustavo do Rancho, no uso da
atribuição que lhe confere o artigo 133 do
Regimento Interno, INDICA ao Chefe do Poder
Executivo municipal que seja efetuado estudo
para implantação de uma lixeira comunitária na
Rua Zumbi dos Palmares (altura do número
167), Vila Isis Cristina, CEP: 06815-630 – Embu
das Artes – SP.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Considerando que, para os munícipes, é de alta importância que o poder executivo proporcione o
conforto à população, melhore as condições de limpeza, e saúde, bem como ofertar serviços básicos ao
bem comum dos moradores.
 
 
 
Considerando que, O saneamento básico trata do quesito social assegurado pela Constituição Federal
de 1988 através do princípio da “dignidade da pessoa humana” que envolve o respeito à integridade física
e psicológica e acesso à saúde.
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 2 de fevereiro de 2026.

 
 
 

Gustavo Arenzon - PSD
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